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coMrssÃo DE coNsflTurçÃo E JUsflçA

DESPACHO

Conforme informações de familiares e atestado, por motívos de saüde o Vereador Eliseu
'Latciuk relator da proposição, não conseguíu apresentar seu relatório e voto no prazo

estahelecido.

Assiirr, na quaiidacle de Pi"esidente da Conrissão de Constituição e Justiça, nos termos do

§1e do art. 68 do Regimento lnterno, DESIGNO o vereador Antonio Fernando Teigão

como.relator substituto do Projeto de Lei ne 2212023, que deverá elaborar relatório e
voto no prazo de três dias.

Pitanga, 12 de dezembro de 2023

Antonio Adir de Lara

Presidente
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